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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente -
CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 09/2023 – DISPÕE SOBRE A
PUBLICAÇÃO DA LISTA COMPLETA DOS CANDITADOS
APROVADOS E REPROVADOS, APÓS A REALIZAÇÃO

DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA EM 22/07/2023, ETAPA
INTEGRANTE DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS

MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR – GESTÃO 2024 a
2028.

O  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA
CRIANÇA E  DO ADOLESCENTE –  CMDCA Através  da
Comissão Especial do Município de Barra Bonita/SP-, com
base  na  Lei  Federal  nº  8.069/90  (ECA),  Resolução  nº
231/2022 do CONANDA,  Leis  Municipais  nºs  1.974/1998,
2.600/2007,  2.965/2011,  3.064/2013,  3.206/2017,
3.280/2018, 3482/2022, Decreto Municipal nº 4.291/2011, e
aprovado  pela  Resolução  nº  01/2023  do  CMDCA,  suas
alterações e demais cominações de direito, torna público a
Resolução Nº 09/2023, que dispõe sobre A PUBLICAÇÃO
DA LISTA COMPLETA DOS CANDIDATOS APROVADOS
E REPROVADOS NA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA, parte
integrante do Processo de Escolha do Conselho Tutelar
para o quadriênio 2024/2028, cujo Processo é regido
pelas  presentes  instruções especiais  que,  para todos os
efeitos,  também  constituem  parte  integrante  do  Edital
01/2023, seus respectivos Termos de Retificação e demais
Publicações  Oficiais  relacionadas  a  este  presente  e  citado
Processo de Escolha, tendo a Comissão Especial do CMDCA
como  sua  responsável  pela  execução  técnico-
administrativa  da  Comissão  Especial  do  CMDCA  e
elaboração, aplicação, acompanhamento e análise do teste
e avaliação psicológica,  pela empresa S.O.S.  Sistema de
Garantias,  devidamente  contratada  para  esta  finalidade.
Assim sendo, a Comissão Especial comunica e torna público
a lista completa dos candidatos e sua respectiva situação
(aprovação ou reprovação) na citada Avaliação Psicológica,
conforme segue abaixo:

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO

01 LEIVILANE CRISTINA LEME MARQUES APROVADA

02 LUIZ RICARDO SILVA DOS SANTOS APROVADO

03 ELISETE MARTA DE ALMEIDA PASCHOAL APROVADA

04 ANA PAULA VENANCIO FELIX ROCHA APROVADA

06 MARCIA APARECIDA ALVES APROVADA

07 REJANE APARECIDA MATHIAS BERNARDO APROVADA

09 MARCELO MARCONDES EIRA APROVADO

10 GRAZIELA CONCEICAO SILVERIO MARCELINO APROVADA

11 CLODOALDO JOSE DE AGUIAR APROVADO

12 APARECIDA DE FATIMA DIOGO REPROVADA

13 CAMILA FERNANDA DA MATTA RUIZ APROVADA

14 LEIA RAQUEL BARRETO APROVADA

15 JOAO VITOR ALPONTI PARRA REPROVADO

16 DEBORA GARCIA DEBRANDE REPROVADA

18 JOSIENE DA SILVA APROVADA

19 CAMILA GUERREIRO MANTOAN APROVADA

25 DENISE ESTEVAM DE SOUZA (AUSENTE) REPROVADA

26 MARGARIDA DUARTE FERREIRA APROVADA

27 JANAINA DOS SANTOS MACEDO (AUSENTE) REPROVADA

28 WALTER DONIZETE ROCHA REPROVADO

29 KARLA FABIANA TURI DEBRANDI APROVADA

31 ANDREIA PAULA POLASTRI TOZATO APROVADA

OBSERVAÇÕES GERAIS:
1 - As candidatas Denise Estevam de Souza e Janaína

dos Santos Macedo, cujas inscrições são de nº 25 e 27
respectivamente, por não terem comparecido no dia, hora
e local previsto para a realização da Avaliação Psicológica”,
conforme estabelecido em Edital, seus Anexos, Termos de
Retificação e demais Publicações Oficiais, foram apontadas
como  ausentes  e  por  consequência  consideradas
reprovadas  nesta  etapa  da  Avaliação  Psicológica,  e,
portanto,  doravante  estão  desclassificadas/eliminadas  de
sua  participação  neste  presente  Processo  de  Escolha;

2)  Os candidatos acima listados, cujo status seja de
APROVADO/A, e nesta condição permaneçam até que sejam
ultrapassados todos os prazos recursais e a publicação da
lista oficial final com a homologação de todos os candidatos
habilitados/aprovados nesta Etapa do Processo de Escolha,
que conforme previsto no Termo de Retificação Nº 02/2023
de Edital, será publicada no dia 03/08/2023, ficam desde já
de sobreaviso para participarem da Reunião de Vedações,
conforme previsto  em Edital  e  demais  Publicações  Oficiais
pertinentes e relacionadas a este Processo de Escolha, que
será realizada no dia 11/08/2023, das 18hs às 20hs, na
Sede da OAB (Ordem dos Advogados do Brasil), situada na
Rua 14 de Dezembro, 451, Centro - Barra Bonita/SP, tendo
por  objetivo  esclarecer  e  sanar  quaisquer  dúvidas  dos
candidatos  sobre  as  informações  gerais  relacionadas  a
realização da campanha e propaganda eleitoral, bem como
sobre a Etapa da Eleição Popular;

3) Os candidatos que eventualmente tenham interesse
em  apresentar  recurso,  no  que  tange  a  questões
relacionadas  a  Avaliação  Psicológica,  poderão  fazê-lo,
desde  que  cumpridas  todas  as  regras  estabelecidas  no
Edital  de  Convocação,  publicado  em  30/03/2023,  seus
Anexos,  Termos  de  Retificação  e  demais  Publicações
Oficiais,  referentes  a  esta  etapa  do  Processo  de  Escolha,
exclusivamente  entre  os  dias  31/07/2023  e  01/08/2023,
sendo  que  após  esse  prazo  não  mais  serão  aceitos
recursos, sob nenhuma alegação, por parte da Comissão
Especial.

4) A empresa contratada para aplicação da Avaliação
Psicológica, seguiu os parâmetros e regras estabelecidos
exclusivamente  pelo  Edital  de  Convocação,  seus
respectivos  Anexos,  Termos  de  Retificação  e  demais
Publicações  Oficiais  pertinentes  e  relacionadas  a  este
Processo de Escolha, que orienta a rigorosa observância do
contido  na  Resolução  nº  002/2016  do  CFP  (Conselho
Federal de Psicologia), para avaliar e produzir os resultados
referentes a cada candidato.

Em nada mais havendo a comunicar,
Publique-se.

Barra Bonita, 28 de julho de 2023.
__________________________________________

Marcelo dos Santos
Presidente da Comissão Especial

...........................................................................................................
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023 
 
 

 
RETIFICACÃO 
 
 
  
A Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita, Estado de São Paulo, por seu Prefeito Municipal, que este 
subscreve, FAZ SABER que: 
 
 Onde se lê: 
 1.38.2. Escolaridade e Requisito Exigidos: Ensino Superior na Área. 
 
 Leia-se:  
 1.38.2. Escolaridade e Requisito Exigidos: Licenciatura Plena em Educação Física com registro no 
sistema CONFEF/CREFs. 
 
  

E, no conteúdo programático para o emprego de ANALISTA DO EXECUTIVO I - SERVIÇO SOCIAL I 
fica excluído o item - Anatomia e Fisiologia humana. 
  
  

As demais informações permanecem inalteradas.  
 

  
 

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita /SP, 28 de julho de 2023. 
 
 
 
 

JOSÉ LUIS RICI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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